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LEI N° 5.621/2023 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera a Lei Municipal n° 5.575, de 01 de junho de 2023, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2024. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam substituídos o "Anexo de Metas Fiscais" e o "Anexo 
Riscos Fiscais e Providências", que são partes integrantes do "Anexo de Metas Fiscais e Anexo 
de Riscos Fiscais" estabelecido pela Lei Municipal n° 5.575, de 01 de junho de 2023, passando a 
vigorar os anexos que integram a presente Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí, 20 de dezembro de 2023. 

Wander Wilson Chaves 
	

Luiz Antôni Magalhães 
Prefeito Municipal 
	

Secretário Munic al de Recursos 
Humanos e nanças 

	

Mauril 	o Rezende 

	

Assessor de Planejam 	esenvolvimento Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG 
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000 

Santa Rita do Sapucai - Minas Gerais - Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA SAPUCAI - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2024 
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ARF (LRF, art 40, * 3) 	 Rã 1,00 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valer Descrição or 

Discrepância de Projeçoes 485.000,00 Aumento de salário mínimo que possa gerar impacto nas despesas 
com pessoal 

485.000,00 

Epidemia , enchentes e outras situaçoes de calamndades 245.000,00 Abertura de creditas adicionais a partir da reserva de contingencia 245.000,00 

Condenaçocs judiciais 151.200,00 Abertura de creditos adicionais a partir da reserva de contingencia 151.200,00 

Total 881.200,00 881.200,00 

0,00 0,00 
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